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Missão da Universidade Federal de Rondonópolis 

Tornar-se uma universidade de excelência em ensino, pesquisa 

e extensão em todas as áreas do conhecimento, referenciada por 

padrões internacionais, contribuindo para a formação de 

profissionais e pesquisadores competentes e éticos que possam 

promover o desenvolvimento sustentável nos biomas cerrado e 

pantanal e as relações socioculturais e ambientais neles 

existentes.  

Plano de Desenvolvimento Institucional 2021-2025 







1. APRESENTAÇÃO 

1.1. Introdução 

 

A Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, instituiu o Sistema Nacional de Avaliação 

da Educação Superior – SINAES com objetivo de assegurar o processo nacional de 

avaliação das instituições de educação superior, dos cursos de graduação e do 

desempenho acadêmico dos estudantes. O SINAES tem por finalidades a melhoria da 

qualidade da educação superior, a orientação da expansão da sua oferta, o aumento 

permanente da sua eficácia institucional e efetividade acadêmica e social e, 

especialmente, a promoção do aprofundamento dos compromissos e 

responsabilidades sociais das instituições de educação superior, por meio da 

valorização de sua missão pública, da promoção dos valores democráticos, do respeito 

à diferença e à diversidade, da afirmação da autonomia e da identidade institucional. 

O órgão responsável pela realização de todo o processo de avaliação 

estabelecido no SINAES é o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira – INEP do Ministério da Educação – MEC. 

A avaliação institucional visa identificar o perfil da instituição e o significado 

de sua atuação, por meio de suas atividades, cursos, programas, projetos e setores, 

considerando as diferentes dimensões institucionais, dentre elas obrigatoriamente as 

dez seguintes: 1. A missão e o plano de desenvolvimento institucional; 2. A política 

para o ensino, a pesquisa, a pós-graduação, a extensão e as respectivas formas de 

operacionalização, incluídos os procedimentos para estímulo à produção acadêmica, 

as bolsas de pesquisa, de monitoria, tutoria e demais modalidades; 3. A 

responsabilidade social da instituição, considerando a sua contribuição em relação à 

inclusão social, ao desenvolvimento econômico e social, à defesa do meio ambiente, da 

memória cultural, da produção artística e do patrimônio cultural; 4. A comunicação 



com a sociedade; 5. As políticas de pessoal, as carreiras do corpo docente e do corpo 

técnico-administrativo, seu aperfeiçoamento, desenvolvimento profissional e suas 

condições de trabalho; 6. Organização e gestão da instituição, especialmente o 

funcionamento e representatividade dos colegiados, sua independência e autonomia 

na relação com a mantenedora, e a participação dos segmentos da comunidade 

universitária nos processos decisórios; 7. Infraestrutura física, especialmente a de 

ensino e de pesquisa, biblioteca, recursos de informação e comunicação; 8. 

Planejamento e avaliação, especialmente os processos, resultados e eficácia da 

autoavaliação institucional; 9. Políticas de atendimento aos estudantes; 10. 

Sustentabilidade financeira, tendo em vista o significado social da continuidade dos 

compromissos na oferta da educação superior. 

A Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior – CONAES é o órgão 

colegiado que coordena e supervisiona o SINAES. A comissão foi instituída no âmbito 

do MEC e está vinculada ao Gabinete do Ministro de Estado, com as seguintes 

atribuições: propor e avaliar as dinâmicas, procedimentos e mecanismos da avaliação 

institucional, de cursos e de desempenho dos estudantes; estabelecer diretrizes para 

organização e designação de comissões de avaliação, analisar relatórios, elaborar 

pareceres e encaminhar recomendações às instâncias competentes; formular propostas 

para o desenvolvimento das instituições de educação superior, com base nas análises 

e recomendações produzidas nos processos de avaliação; articular-se com os sistemas 

estaduais de ensino, visando a estabelecer ações e critérios comuns de avaliação e 

supervisão da educação superior; submeter anualmente à aprovação do Ministro de 

Estado da Educação a relação dos cursos a cujos estudantes será aplicado o ENADE; 

elaborar o seu regimento, a ser aprovado em ato do Ministro de Estado da Educação; 

realizar reuniões ordinárias mensais e extraordinárias, sempre que convocadas pelo 

Ministro de Estado da Educação. 

Podemos classificar o SINAES em três macrocomponentes que denominaremos 

Avaliação das Instituições de Educação Superior – AVALIES, Avaliação dos Cursos de 



Graduação – ACG e Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – ENADE. Estas 

macrocomponentes estão descritas na Lei do SINAES (Lei nº 10.861/2004) e no 

regulamento dos procedimentos de avaliação do SINAES constante na Portaria MEC 

nº 2.051, de 9 de julho de 2004. 

 

• A macrocomponente AVALIES 

 

 A avaliação institucional deve considerar as dez dimensões listadas 

anteriormente, respeitando a diversidade e as especificidades das diferentes 

organizações acadêmicas, devendo ser contemplada, no caso das universidades, de 

acordo com critérios estabelecidos em regulamento, pontuação específica pela 

existência de programas de pós-graduação e por seu desempenho, conforme a 

avaliação mantida pela Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior – CAPES.  

Devem ser utilizados procedimentos e instrumentos diversificados, entre os 

quais a autoavaliação e a avaliação externa in loco, presencial ou virtual, com 

georreferenciamento. 

A autoavaliação institucional é coordenada pela Comissão Própria de Avaliação 

– CPA, instituída pelo art. 11 da Lei do SINAES (Lei nº 10.861/2004), com as atribuições 

de condução dos processos de avaliação internos da instituição, de sistematização e de 

prestação das informações solicitadas pelo INEP. A CPA deve ser constituída por ato 

do reitor da universidade, ou por previsão no seu próprio estatuto ou regimento, 

assegurada a participação de todos os segmentos da comunidade universitária e da 

sociedade civil organizada, vedada a composição que privilegie a maioria absoluta de 

um dos segmentos e deve ter atuação autônoma em relação a conselhos e demais 

órgãos colegiados existentes na instituição. 



A avaliação externa é realizada por Comissão Externa de Avaliação 

Institucional designada pelo INEP e ocorre após o processo de autoavaliação. 

A avaliação institucional (autoavaliação e avaliação externa) é o referencial 

básico para o processo de credenciamento e recredenciamento das instituições, com os 

prazos de validade estabelecidos pelos órgãos de regulação do MEC. 

 

• A macrocomponente ACG 

 

A avaliação dos cursos de graduação tem por objetivo identificar as condições 

de ensino oferecidas aos estudantes, em especial as relativas ao perfil do corpo 

docente, às instalações físicas e à organização didático-pedagógica. Conforme 

regulamentado pelo MEC (Portaria nº 2.051/2004), leva em conta os seguintes aspectos: 

I. O perfil do corpo docente; II. As condições das instalações físicas; III. A organização 

didático-pedagógica; IV. O desempenho dos estudantes da instituição no ENADE; V. 

Os dados do questionário socioeconômico preenchido pelos estudantes, disponíveis 

no momento da avaliação; VI. Os dados atualizados do Censo da Educação Superior e 

do Cadastro Geral das Instituições e Cursos; VII. Outros considerados pertinentes pela 

CONAES. 

Para a avaliação, deve ser feito uso de procedimentos e instrumentos 

diversificados, entre os quais, obrigatoriamente, a avaliação externa por comissões de 

especialistas das respectivas áreas do conhecimento. Incluímos, porém, nesta 

macrocomponente, a autoavaliação de cursos. 

A autoavaliação é coordenada pelo Núcleo Docente Estruturante – NDE1 de 

cada curso, observadas diretrizes estabelecidas pela CPA. O NDE é formado por um 

 
1 Instituídos pela Resolução CONAES nº 1, de 17 de junho de 2010. 



grupo de docentes para acompanhamento, atuante no processo de concepção, 

consolidação e contínua atualização do projeto pedagógico do curso. 

A avaliação externa é realizada por Comissões Externas de Avaliação de Cursos, 

designadas pelo INEP, constituídas por especialistas em suas respectivas áreas do 

conhecimento, cadastrados e capacitados pelo INEP. 

A avaliação de cursos de graduação é uma exigência legal para reconhecimento 

e renovação de reconhecimento de cursos, contemplando as modalidades presencial e 

a distância. 

 

• A macrocomponente ENADE 

 

A avaliação do desempenho dos estudantes dos cursos de graduação é realizada 

mediante aplicação do ENADE, desenvolvido com o apoio técnico das comissões 

assessoras de área. Ela afere o desempenho dos estudantes em relação aos conteúdos 

programáticos previstos nas diretrizes curriculares do respectivo curso de graduação, 

suas habilidades para ajustamento às exigências decorrentes da evolução do 

conhecimento e suas competências para compreender temas exteriores ao âmbito 

específico de sua profissão, ligados à realidade brasileira e mundial e a outras áreas do 

conhecimento. 

A aplicação do ENADE é acompanhada de instrumento destinado a levantar o 

perfil dos estudantes, relevante para a compreensão de seus resultados e é realizada 

pelo INEP, sob a orientação da CONAES. 

O exame é componente curricular obrigatório dos cursos de graduação, sendo 

inscrita no histórico escolar do estudante somente a sua situação regular com relação 

a essa obrigação, atestada pela sua efetiva participação ou, quando for o caso, dispensa 

oficial pelo MEC. 



 

 

Tabela 1. Estrutura do processo de avaliação da educação superior. Fonte: CPA/UFR. 

 

Quanto às avaliações externas in loco, parte integrante de ambas as 

macrocomponentes AVALIES e ACG, elas transcorrem no contexto do fornecimento 

de referencial básico ao processo decisório de regulação e supervisão da educação 

superior, realizado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior – 

Seres/MEC. Atua para subsídio do conhecimento e da decisão por parte da sociedade 

em geral sobre a qualidade da educação superior no Brasil. 

A avaliação externa in loco trata da análise de objetos pertinentes ao contexto, 

aos processos e produtos das instituições de educação superior e cursos de graduação, 

conforme o ato decisório a ser subsidiado com a produção de dados e informações e a 

natureza do processo de avaliação in loco. 

É orientada por Instrumentos de Avaliação Institucional Externa – IAIE ou por 

Instrumentos de Avaliação de Cursos de Graduação – IACG, que objetivam retratar, 

de forma fidedigna, os objetos de avaliação que integram cada instrumento, 

contribuindo para a tomada de decisão de Estado em políticas públicas, a informação 

da sociedade e o fomento da melhoria da qualidade da educação superior no país.  

Os resultados dessa avaliação são utilizados como evidências para suporte ao 

processo decisório e homologação dos respectivos atos autorizativos pela Seres/MEC 

– autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de curso de graduação, 
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AVALIES

Autoavaliação 
Avaliação 
Externa 

ACG

Autoavaliação
Avaliação 
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ENADE

Avaliação 
Externa

Avaliação 
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bem como credenciamento, recredenciamento ou transformação de organização 

acadêmica de instituições de educação superior. 

O ENADE é composto apenas pela avaliação externa, realizado através de uma 

prova para estudantes de cursos de graduação, organizada por área de conhecimento, 

que deriva da tabela de áreas do conhecimento divulgada pelo Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq, e por eixo tecnológico, baseado no 

Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia – CNCST do MEC. O exame é 

trienal e a situação de regularidade do estudante é registrada em seu histórico escolar. 

Juntas, as autoavaliações e avaliações externas in loco, institucional e de cursos, 

e o ENADE, constituem o referencial básico para o processo de credenciamento e 

recredenciamento da instituição, com o prazo de validade estabelecido pelos órgãos 

de regulação do MEC. 

 

1.2. Projeto de Autoavaliação Institucional 

 

A autoavaliação institucional ocorre de modo contínuo e é aplicada pela CPA 

anualmente, sendo organizada em ciclos trienais. Em cada ciclo trienal são elaborados 

relatórios anuais em versão parcial (dois primeiros anos) e versão integral (último 

ano). Todos os relatórios são encaminhados à Procuradoria Educacional Institucional 

– PEI para protocolo junto ao INEP. 

Este relatório corresponde ao de fechamento do ciclo avaliativo 2021-2022-2023 

e é apresentado em versão integral. Ele contém dados referentes ao ano-base 2023 e 

uma análise do triênio. 

A autoavaliação institucional é realizada desde 2004, quando a instituição ainda 

era parte da UFMT como campus universitário. Com a emancipação do campus 







ao proposto no Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI. Já a segunda frente 

refere-se à consulta através da aplicação de questionários à comunidade interna e 

externa, de modo a coletar a impressão das mesmas e o que elas têm a dizer em relação 

ao cumprimento da missão da UFR e a todo o proposto no PDI. 

Na consulta realizada com a comunidade interna e externa houve a opção por 

uma amostra voluntária de todos os segmentos. 

 

1.3. Comissão Própria de Avaliação 

 

 A Comissão Própria de Avaliação da UFR foi instituída pela Resolução 

CONSUNI/UFR nº 16, de 12 de agosto de 2020, para implantar e conduzir os processos 

de avaliação internos da instituição, de sistematização e de prestação de informações 

solicitadas pelo INEP e pela CONAES. O desenvolvimento das atividades da CPA dá-

se de modo autônomo em relação ao Conselho Universitário e demais órgãos 

colegiados da UFR. 

 O processo avaliativo da atual instituição iniciou antes mesmo da emancipação, 

como campus universitário da UFMT, em que representantes do campus compunham a 

CPA/UFMT, sendo esta, por sua vez, instituída em 2004, pela Portaria GR/UFMT nº 

262, de 13 de julho de 2004, e homologada pela Resolução CONSUNI/UFMT nº 11, de 

14 de setembro de 2004. 

Em agosto de 2020 teve início o processo de transição dos trabalhos da 

CPA/UFMT para a recém-criada CPA/UFR, de modo a implantar os processos de 

avaliação internos da instituição. A CPA possui as seguintes competências: 

a. Elaborar o projeto de autoavaliação institucional, observando as 

recomendações da CONAES, estabelecer diretrizes e indicadores para a 

organização dos processos internos de avaliação, analisar relatórios, elaborar 

pareceres e encaminhar recomendações às instâncias superiores da UFR; 



b. Conduzir os processos internos de avaliação da UFR, na sistematização e de 

prestação de informações solicitadas pelo INEP e pela CONAES; 

c. Garantir que as atividades de avaliação contemplem a análise global e integrada 

do conjunto de dimensões, estruturas, relações, compromisso social, atividades, 

finalidades e responsabilidades sociais da instituição de educação superior; 

d. Articular-se com as CPAs de outras instituições de ensino superior e com a 

CONAES; 

e. Instituir, se necessário, subcomissões, garantindo o assessoramento e 

acompanhamento de seus trabalhos; 

f. Apontar à Administração Superior da UFR as potencialidades e fragilidades 

resultantes do processo de autoavaliação institucional e outras demandas 

advindas das comunidades interna e externa e prestar informações ao 

CONSUNI, sempre que solicitada; 

g. Acompanhar os processos de avaliação desenvolvidos pelo MEC, realizando 

estudos sobre os relatórios avaliativos institucionais e dos cursos ministrados 

na instituição; 

h. Acompanhar a avaliação do desempenho dos estudantes dos cursos de 

graduação, realizada mediante aplicação do ENADE; 

i. Propor ações visando a sensibilização da comunidade universitária para o 

processo de avaliação na UFR; 

j. Dar ampla divulgação de sua composição e de todas as suas atividades. 

A composição da CPA admite um membro docente e um membro técnico 

administrativo em educação de cada unidade acadêmica, até quatro membros 

discentes da graduação, até dois membros discentes da pós-graduação, até dois 

membros da sociedade civil organizada e um membro da Pró-Reitoria de Tecnologia 

da Informação e Comunicação – PROTIC. A UFR possui cinco unidades acadêmicas: 

Faculdade de Ciências Aplicadas e Políticas – FACAP, Faculdade de Ciências da Saúde 



– FCS, Instituto de Ciências Agrárias e Tecnológicas – ICAT, Instituto de Ciências 

Exatas e Naturais – ICEN e Instituto de Ciências Humanas e Sociais – ICHS. 

A nomeação dos membros da CPA inicialmente era realizada pela Vice-Reitoria 

nos termos da estrutura organizacional disposta na Resolução CONSUNI/UFR nº 14, 

de 12 de agosto de 2020, e posterior alteração da estrutura organizacional dada pela 

Resolução CONSUNI/UFR nº 25, de 4 de março de 2021. A nova estrutura 

organizacional constante na Resolução CONSUNI/UFR nº 49, de 23 de fevereiro de 

2022, alterou a atribuição de nomeação dos membros da CPA para a Reitoria. Já foram 

publicadas quatro portarias de nomeação de membros da CPA, conforme abaixo: 

• Portaria Vice-Reitoria/UFR nº II, de 16 de novembro de 2020; 

• Portaria Vice-Reitoria/UFR nº III, de 25 de janeiro de 2021; 

• Portaria Reitoria/UFR nº 82, de 3 de março de 2022; 

• Portaria Reitoria/UFR nº 174, de 23 de fevereiro de 2024. 

O presidente e o vice-presidente da CPA devem ser docentes e são escolhidos 

pelos próprios membros. A CPA pode ter no máximo 19 membros, conforme a Tabela 

4, sendo: no máximo 5 representantes docentes; no máximo 5 representantes técnicos 

administrativos em educação; no máximo 4 representantes discentes de graduação; no 

máximo 2 representantes discentes de pós-graduação; no máximo 2 representantes da 

sociedade civil organizada; e no máximo 1 representante da PROTIC. 

 As indicações dos representantes docentes e técnicos administrativos em 

educação são feitas pela unidade acadêmica correspondente, as indicações dos 

representantes discentes de graduação e de pós-graduação são feitas pelos seus pares, 

as indicações dos representantes da sociedade civil organizada são feitas pelo 

CONSUNI e o representante da PROTIC é feita pela própria unidade administrativa. 

 Como pode-se notar, a forma de composição da CPA não privilegia nenhum 

dos segmentos, já que nenhum segmento forma maioria absoluta. 

 



 

Tabela 4. Composição da CPA/UFR. Fonte: CONSUNI/UFR. 

 

Os membros atuais da CPA foram nomeados pela Portaria Reitoria/UFR nº 174, 

de 23 de fevereiro de 2024. A Tabela 5 apresenta a relação de todos os participantes da 

CPA desde a sua criação, marcadas com “X”. 

 

REPRESENTAÇÃO CATEGORIA NOME 2020 2021 2022 2023 2024 

FACAP 
Docente Francisco de S. A. Mafra Filho X X X X X 

TAE Leandro Basso Motta X X X X X 

FCS 
Docente Jeane M. F. de Assis Barretto   X X X 

TAE Luís Claudio Luzini Marciano     X 

ICAT 
Docente Thiago Franco Duarte X X X X X 

TAE Elias Ferreira Silva de França X X X X X 

ICEN 

Docente Clayton E. Lente da Silva X X X X X 

TAE 
Ana Maria Salomão dos Reis     X 

Tullio Ferreira Mello X X    

•até 1 docente

•até 1 técnico administrativo em educação
FACAP

•até 1 docente

•até 1 técnico administrativo em educação
FCS

•até 1 docente

•até 1 técnico administrativo em educação
ICAT

•até 1 docente

•até 1 técnico administrativo em educação
ICEN

•até 1 docente

•até 1 técnico administrativo em educação
ICHS

•até 4 discentes
Discentes de 

Graduação

•até 2 discentes
Discentes de

Pós-Graduação

•até 2 pessoas
Sociedade Civil

Organizada

•até 1 pessoaPROTIC



Valdeci Silva Mendes   X   

ICHS 
Docente Shirley Lopes M. de Oliveira X X X X X 

TAE Eliane A. Antunes Fagundes X X X X X 

Discente 

Graduação 
Discente 

Maria do Carmo A. Barbosa   X X X 

Maria Eduarda Ribeiro Pereira X X    

Fernanda Miranda Lopes   X   

Francisco O. A. dos Santos   X   

Matheus Pereira   X   

Discente Pós-

Graduação 
Discente 

Sidney Fermino da Silva   X   

-      

Sociedade Civil 

Organizada 
Externo 

Helen Cristina dos Santos   X   

Sandra Helena dos Santos   X   

PROTIC PROTIC Paulo Gonçalves de Araújo     X 

Tabela 5. Participantes da CPA por ano. Fonte: CPA/UFR. 

 

A respeito das vagas atualmente não preenchidas (discentes e sociedade civil), 

a CPA envidou esforços para as indicações, mas até o momento não obteve sucesso. A 

penúltima portaria de nomeação de membros da CPA (Portaria Reitoria/UFR nº 82, de 

3 de março de 2022) trouxe quatro discentes de graduação, um discente de pós-

graduação e dois representantes discentes da sociedade civil organizada, porém, com 

exceção de uma discente de graduação que permaneceu, todos os demais não 

participam mais da CPA. A respeito dos esforços para o preenchimento das vagas 

discentes, a CPA solicitou apoio do Diretório Central dos Estudantes – DCE5 e da Pró-

Reitoria de Ensino de Pós-Graduação e Pesquisa – PROPGP6 (dada a ausência de 

entidade representativa dos estudantes de pós-graduação na UFR). Quanto aos 

representantes da Sociedade Civil Organizada, o CONSUNI abriu chamada pública7 

por duas vezes, noticiadas na página eletrônica institucional da UFR. 

A CPA elaborou proposta de seu regimento8, posta à comunidade acadêmica 

para consulta. Este documento foi enviado à Reitoria para apreciação do CONSUNI. 

 

 
5 Processo SEI nº 23853.013498/2023-30. 
6 Processo SEI nº 23853.013500/2023-71. 
7 Editais CONSUNI/UFR nº 19, de 18 de dezembro de 2023, e nº 1, de 7 de março de 2024. 
8 Processo SEI nº 23853.001208/2022-24. 



1.4. Histórico da Universidade Federal de 

Rondonópolis 

 

A UFR foi criada pela Lei nº 13.637, de 20 de março de 2018, e está localizada no 

município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso (MT) – unidade federativa com 

142 municípios e população estimada em pouco mais de 3,5 milhões de pessoas9 – 

constituído dos biomas Amazônia, Cerrado e Pantanal, os quais comportam 

importantes bacias hidrográficas do Brasil. 

A história da instituição tem início na década de 1970, quando os habitantes da 

cidade de Rondonópolis pleitearam junto às autoridades a criação de cursos de 

educação superior. Como consequência, foi decretada pela Assembleia Legislativa e 

sancionada pelo Governador do Estado do Estado de Mato Grosso a Lei nº 3.575, de 2 

de dezembro de 1974, que criou o Centro Pedagógico de Rondonópolis – CPR 

vinculado à antiga Universidade Estadual de Mato Grosso – UEMT, com sede em 

Campo Grande. 

O CPR era composto pelos departamentos de Ciências e de Estudos Sociais e 

iniciou as atividades com os cursos de Ciências e Estudos Sociais, ambos licenciatura 

curta. A gestão do CPR competia ao Coordenador e Vice-Coordenador de Centro e ao 

Conselho Departamental, que reunia integrantes dos dois departamentos existentes. 

Cada departamento era gerido pelo seu Chefe, Subchefe e pelo Colegiado de 

Departamento. Cada um dos dois cursos era conduzido pelo Coordenador, Vice-

Coordenador e pelo Colegiado de Curso. 

No início, o CPR funcionava no prédio da Escola Estadual Joaquim Nunes 

Rocha. Em decorrência da divisão do Estado de Mato Grosso, o CPR foi federalizado 

e incorporado à UFMT em 1979. Com a criação dos cursos de Ciências Contábeis 

 
9 População estimada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ano 2020. 



(bacharelado), Letras – Língua Postuguesa (licenciatura plena) e Pedagogia 

(licenciatura plena), em 1981, o CPR passou a ter salas anexas na Escola Estadual José 

Salmen Hanze, na Igreja Santa Cruz e no prédio da Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais (APAE). 

No ano de 1992, após uma reestruturação organizacional, o CPR foi 

transformado no Campus Universitário de Rondonópolis – CUR da UFMT, reunindo 

os também criados Instituto de Ciências Exatas e Naturais – ICEN e Instituto de 

Ciências Humanas e Sociais – ICHS, ambos geridos pelos respectivos Diretores e 

Congregações de Instituto. De 1992 a 2003, o CUR foi conduzido pelo Conselho 

Administrativo dos Institutos de Rondonópolis – CADIR, cuja presidência alternava-

se entre os Diretores de cada um dos dois institutos existentes. 

Quanto aos institutos, o ICEN era composto pelos recém-criados 

Departamentos de Biologia, de Geografia e de Matemática e possuia os já existentes 

cursos de Ciências Biológicas (licenciatura plena), de Geografia (licencitura plena) e de 

Matemática (licenciatura plena). Já o ICHS era composto pelos recém-criados 

Departamentos de Ciências Contábeis, de Educação, de História e de Letras e possuia 

os já existentes cursos de História (licenciatura plena), de Ciências Contábeis 

(bacharelado), de Letras – Língua Portuguesa (licenciatura plena) e de Pedagogia 

(licenciatura plena). 

No final dos anos 1990 e começo dos anos 2000 foram criados no ICEN os cursos 

de Informática (licenciatura plena) e de Zootecnia (bacharelado) e no ICHS os cursos 

de Biblioteconomia (bacharelado) e de Psicologia (bacharelado). Foi nessa época que 

ocorreu o primeiro desmembramento do ICEN, com a migração do Departamento de 

Geografia e do curso de Geografia (licenciatura plena) para o ICHS. 

Em 2003 foi extinto o CADIR e foi criado o Conselho Acadêmico Administrativo 

– CAA e a Pró-Reitoria do Campus Universitário, responsáveis pela condução do 

campus, conforme Resolução CD/UFMT nº 107, de 27 de junho de 2003. Em meados da 



década de 2000 foi criado no ICHS o curso de Letras – Língua Inglesa (licenciatura 

plena) e com o programa de expansão e consolidação do ensino de graduação na 

UFMT, também foram criados no ICEN os cursos de Enfermagem (bacharelado), de 

Engenharia Agrícola e Ambiental (bacharelado) e de Engenharia Mecânica 

(bacharelado). 

No final da década de 2000, ocorreu o segundo desmembramento do ICEN, com 

a criação do Instituto de Ciências Agrárias e Tecnológicas – ICAT, cujos cursos de 

Engenharia Agrícola e Ambiental (bacharelado), de Engenharia Mecânica 

(bacharelado) e de Zootecnia (bacharelado) migraram para este novo instituto. Ainda 

no final desta década foi criado no ICHS o curso de Ciências Econômicas 

(bacharelado). 

A partir de 2010 foram criados no ICHS o curso de Administração (bacharelado) 

e no ICEN os cursos de Sistemas de Informação (bacharelado), de Ciências Biológicas 

(bacharelado) e de Medicina (bacharelado), como também foi extinto o curso de 

Informática (licenciatura plena). 

No final da década de 2010 ocorreu a emancipação do CUR, sendo criada a UFR 

através da Lei nº 13.637, de 20 de março de 2018. Nesta época ocorreu também o 

desmembramento do ICHS com a criação da Faculdade de Ciências Aplicadas e 

Políticas – FACAP e migração dos cursos de Administração (bacharelado), de Ciências 

Contábeis (bacharelado) e de Ciências Econômicas (bacharelado) para esta nova 

faculdade. 

 



 

Figura 1. Imagem aérea de parte da Cidade Universitária em 2020. Fonte: PROTIC/UFR. 

 

No início dos anos 2020 ocorreu o terceiro desmembramento do ICEN, com a 

criação da Faculdade de Ciências da Saúde (FCS), cujos cursos de Enfermagem 

(bacharelado) e de Medicina (bacharelado) migraram para esta nova faculdade. 

Em 2023 foram criados no ICEN os cursos de Agrocomputação (tecnólogo) e 

Engenharia de Software (bacharelado), no ICAT o curso de Agronomia (bacharelado) e 

na FACAP o curso de Direito (bacharelado). 

No final de 2023 foi realizada a primeira eleição para os cargos de reitor e vice-

reitor. A gestão pro tempore findou em dezembro do mesmo ano, pondo fim também à 

tutoria da UFMT. 



 

Figura 2. Imagem aérea de parte da Cidade Universitária em 2023. Fonte :Normandes Matos. 

 

A UFR possui atualmente 23 cursos de graduação e 8 programas/cursos de pós-

graduação stricto sensu em nível de mestrado, reunidos em cinco unidades acadêmicas 

– três institutos e duas faculdades. 

O detalhamento das datas e dos documentos de criação e de extinção (quando 

houver) dos órgãos e dos cursos da instituição pode ser consultado no Anexo I, que 

contém dados em ordem cronológica com datas e documentos de criação e extinção 

(se houve) de órgãos e cursos da instituição desde a sua fundação em 1974. 

Utilizamos a denominação licenciatura curta nos termos da Resolução CFE nº 30, 

de 11 de julho de 1974, conhecida também como licenciatura de 1º grau. A denominação 

licenciatura plena, hoje em desuso, foi utilizada para se diferenciar da licenciatura de 

curta duração. 

 

 

 


